
PAGAMENTO DE DEZEMBRO 

É do nosso conhecimento que, por problemas de sistemas informatizados, o pagamento 

dos aposentados apresenta erro quanto à cobrança do Imposto de Renda ocorrido em 

duplicata, absorvendo, na maioria dos casos, o aumento de 6.49%, previsto no Acordo 

Coletivo de trabalho impetrado pela FNTF. Ainda sem confirmação quanto à forma de 

corrigir o erro e nos devolver o que fora descontado irregularmente, temos  a 

informação que  sairá em breve orientação sobre o assunto. 


